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ARQUIVADO
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DATA DE PROTOCOLO:  10/04/2026
Cód. 03.00.02.06 . VC .  P

ARQUIVADO EM FtAZÃO DE PARECER
CONTRÁRIO DO JURÍDICO E DA CCJ

(INCISO 111, ART. 87, C/C § 11  DO ART.124 RI)

Ementa (assunto):

Torna obrigatória a disponibilização de intérpretes de Língua  Brasileira de Sinais -LIBRAS
nos estabelecimentos de saúde do município que especifica.

Autoria:

Vereador Paulinho dos Condutores.

Distribu[do em:

10/04/2026

Para as Comissões:

4

Prazo das Comissões:

IBl 0© 1 ®ub

Prazo fatal: Turnos de votação:

-1  lÀm )
Observações:

Anotações:

10/04/2026 -Projeto protocolado, distribuído e encaminhado ao Jurídico (Prazo: 23/04/2026).
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PARECER JURÍDICO PELO ARQUIVAMENTO:  PLL N° 030/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Torna  obrigatória  a  disponibilização  de  intérpretes  de  Língua  Brasileira  de  Sinais  -
LIBRAS nos estabelecimentos de saúde do município que especifica.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto AssinajuriT`7     \

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário í/,`: /; ,,,/;,
(Presidente) HArquivar

/,,,.,//í:,,/     ;,,'-,^,

MARCELO DANTAS Eseguir ao Pienáriorquivar

(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguir ao pkmário
\`J,

(Membro) HArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  ,.;/J  de        {(~^\jvNL              de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(    )  Encaminhada ao plenário.                         (\) Arquivada.
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Assunto: Torna obrigatória a disponibilização de intérpretes de Língua Brasileira de Sinais
• LIBRAS nos estabelecimentos de saúde do município que especifica.

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Nos temos do  inciso  111,  do artigo 87,  c/c o §  11,  do art.124,

do Regimento lntemo desta Casa, em razão da conclusão dos pareceres da Secretaria de

Assuntos Jurídicos e da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Legislativo, Iançados

às  fls.  7  a  59  dos  autos,  comunico  o  ARQUIVAMENTO  do  processo  discriminado  em

epígrafe  e,  para  a  produção  dos  efeitos  regimentais,  por  minha  ordem,  seja  o  teor  do

presente despacho encaminhado à vereança pela Secretaria Legislativa.

Câmara Municipal de Jacareí, 23 de abril de 2026.
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